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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art.201, §2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (Hum 
mil e duzentos e doze reais), em favor de JUciNalVa SilVa dE QUEiroZ, 
na condição de companheira do ex-segurado Jose ribamar de oliveira Ju-
nior, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, 
mat. nº 5504872/1, falecido em 23/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782166
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.330 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/220291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$6.096,22 (seis mil e noventa e seis reais e vinte e dois centa-
vos), em favor de raiMUNdo EdEr dE SoUSa alHo, na condição de côn-
juge da ex-segurada Silvana Matildes dias Pacheco, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o 
cargo de Professor classe i, mat. nº 5657997/2, falecida em 20/05/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(17/05/2018), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782168
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.329 de 21 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/725948.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.952,61 (cinco 
mil, novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos), em 
favor de ocilEa PErEira coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Paulo Sérgio Soares da costa, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da assembleia legislativa do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de auxi-
liar técnico legislativo, matrícula nº 00840 falecido em 10/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782176

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
 Portaria Ps N° 1.599 de 31 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/210754, 2021/210308 E 2021/210169.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/210754, 2021/210308 
E 2021/210169, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
  i.1. a contar de 18/01/2021:
i.1.a – 33,34% em favor de Maria dE fáTiMa fErNaNdES rENdEiro, 
na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$9.896,51 (nove mil oi-
tocentos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e 
§2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019;
i.1.b – 33,33% em favor de PEdro HENriQUE fErNaNdES rENdEiro, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$9.896,51 (nove mil oito-
centos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos) com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 a 
contar de 28/03/2021 até 28/07/2021, sob a forma de quitação definitiva;
i.1.c – 33,33% em favor de aNa clara fErNaNdES rENdEiro caVal-
CANTE, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$9.896,51 
(nove mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e 
§2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019 a contar de 28/03/2021 até 28/07/2021, sob a forma de 
quitação definitiva;
Perfazendo o total de r$29.689,53 (vinte e nove mil seiscentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado claudio Henrique lopes rendeiro, pertencente ao quadro de ativos 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/Pa, onde ocupou o cargo de 
Juiz de direito, mat. nº 22292, falecido em 18/01/2021.
  i.2. a contar de 20/02/2022:
i.2.a – 100% em favor de Maria dE fáTiMa fErNaNdES rENdEiro, na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$22.267,15 (vinte e dois mil 
duzentos e sessenta e sete reais e quinze centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 
25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019;
Perfazendo o total de r$22.267,15 (vinte e dois mil duzentos e sessenta e 
sete reais e quinze centavos).
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782185
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 956 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/601444.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, parágrafo 
1º, inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.577,96 
(quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), 
em favor de JoSE roBErTo GoUVEa laGo, na condição de companheiro 
da ex-segurada Maria da conceição Vieira Paiva, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o 
cargo de Enfermeira, mat. nº 118893-01, falecida em 23/04/2021.


